
Embargos de declaração nº 00334719-77.2013.815.2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 00334719-77.2013.815.2001
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE     : Carlos Antônio da Silva Rodrigues
ADVOGADO         : Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcelos (OAB/PB 12.378)
EMBARGADO : Hipercard – Banco Múltiplo S/A
ADVOGADO     : Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A).

PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos  de
declaração  em  apelação  cível  –  Caráter
modificativo – Decisão extra petita - Matéria
de  ordem  pública  –  Possibilidade  de
apreciação  em  sede  de  embargos
declaratórios  -   Embargos  acolhidos  com
efeitos modificativos.

-  Considerando  que  o  recorrente,  ora
embargado,  não  postulou  a  nulidade  do
acórdão,  mas  tão  somente  a  sua
republicação, a decisão proferida do aresto
mostrou-se “extra petita”, razão pela qual os
embargos  devem  ser  acolhidos  com
atribuição de efeitos infringentes.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A  C  O  R  D  A  M,  em  Primeira  Seção
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por
votação  unânime,  acolher  os  Embargos  de  Declaratórios,  com  efeito
modificativo, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de
folha retro.

R E L A T Ó R I O
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Trata-se  de  embargos  de  declaração
opostos por CARLOS ANTÔNIO DA SILVA RODRIGUES, contra os termos do
acórdão  de  fls.  156/160,  proferido  por  esta  Egrégia  Segunda  Câmara
Especializada  Cível,  o  qual,  reconhecendo  o  equívoco  das  publicações  e
intimações do recurso de apelação, acolher os aclaratórios interpostos pelo
HIPERCARD – BANCO MÚLTIPLO S/A  e anulou o  julgamento do recurso de
apelação da presente ação, realizado no dia 09 de julho de 2015.

Em  suas  razões  de  fls.  162/164,  o
embargante  alega  que  o  acórdão  questionado,  anulando  o  julgamento  da
apelação,  extrapolou o pedido formulado pelo embargado,  uma vez que o
pleito do primeiro embargo restringia-se a republicação do acórdão e não a
sua nulidade. 

Devidamente  intimado,  o  embargado  não
apresentou contrarrazões, conforme certidão de fl. 166.

É o que basta a relatar. 

V O T O

Aprioristicamente, antes de se enfrentar  o
âmago dos presentes embargos, faz-se mister  a digressão acerca de seus
pressupostos de admissibilidade específicos.

Segundo o preceito normativo do art. 1.022
do Código de Processo Civil, o recurso de Embargos de Declaração é cabível
quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão
ou erro material. Veja-se:

“Art.  1.022.   Cabem  embargos  de  declaração  contra
qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II  -  suprir  omissão de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.”

Obscuridade  é  o  defeito  consistente  na
difícil compreensão do texto da sentença. A dúvida é o estado de incerteza
que resulta da obscuridade. A contradição é a afirmação conflitante, quer na
fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão ocorre
quando  a  sentença  há  de  ser  complementada  para  resolver  questão  não
resolvida no “decisum”.

2



Embargos de declaração nº 00334719-77.2013.815.2001

Outrossim,  o  parágrafo  único  do  citado
artigo prevê ser omissão a ausência de manifestação sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento. Vejamos:

“Art. 1.022. (...)
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:
I  -  deixe  de  se  manifestar  sobre  tese  firmada  em
julgamento  de  casos  repetitivos  ou  em  incidente  de
assunção  de  competência  aplicável  ao  caso  sob
julgamento;”

“In casu”, o acórdão vergastado, acolhendo
os embargos interpostos pela instituição financeira ora recorrida, reconheceu
a  nulidade  do  julgamento  da  apelação,  uma  vez  que  o  advogado
substabelecente,  Dr.  Wilson  Sales  Belchior,  havia  requerido  a  intimação
exclusiva de todos os atos processuais em seu nome e as intimações foram
realizadas em nome de outros patronos.

Ocorre que, como afirma o embargante, o
pedido formulado nos primeiros embargos restringia-se apenas a republicação
do julgamento da apelação e não à sua nulidade,  conforme se verifica do
seguinte trecho abaixo transcrito:

“Diante do exposto, tendo em vista o equívoco ocorrido,
REQUER o banco promovido que Vossa Excelência de
designe a chamar o feito à ordem,  declarando nula a
publicação e intimação ocorrida de forma equivocada,
bem como,  seja efetuada nova publicação do acórdão
proferido” (fl. 143).

Assim,  resta  claro  que  o  acórdão
embargado de fato extrapolou o pedido formulado nos primeiros embargos,
razão pela qual os presentes aclaratórios devem ser acolhidos com atribuição
de efeitos infringentes

Por  todo  o  exposto,  acolho  os  presentes
embargos de declaração, com efeitos modificativos, para reformar o acórdão
de  fls.  156/160  que  anulou  o  julgamento  da  apelação  de  fls.  127/132,
reconhecendo,  consequentemente,  a  validade  do  julgamento  e  para
determinar  que  seja  republicado  o  acórdão  de  fls.  127/132  em  nome  do
patrono do  Hipercard – Banco Múltiplo S/A,   Wilson Sales Belchior  (OAB/PB
17.314-A).
                                               É como voto.
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Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Carlos
Eduardo Leite Lisboa, juiz convocado com jurisdição plena, em substituição
ao Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, o Exmo.  Des. Luís Silvio Ramalho
Júnior  e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente  ao  julgamento,  o  Exm.  Dr.  Valberto
Cosme de Lira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 14 de novembro de 2017.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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